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1. A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e está autorizada pelo poder 

geral de cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada, mediante fundamentação idônea, até a 

apuração definitiva da falta. 

Resumo: Afetação como Recurso Especial Repetitivo dos paradigmas REsp 2.166.900-SP, REsp 

2.153.215-RJ e REsp 2.167.128-RJ, nos termos dos arts. 1.036 e 1.037 do Código de Processo 

Civil, como tema repetitivo n. 1347 do STJ, para formação de precedente vinculante (CPC, 

art. 927, III). 

A controvérsia consiste em definir se é necessária a prévia oitiva do apenado para que lhe 

seja imposta a suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais favorável 

quando constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato definido 

como crime doloso. 

Há duas situações em que se pode considerar a regressão de regime: uma definitiva e outra 

provisória ou cautelar. 

A primeira, expressamente regulada pelo art. 118, I e § 2º, da Lei de Execução Penal, e que 

produzirá efeitos consolidados, só pode ocorrer após a finalização do procedimento 

necessário, devendo contar com a oitiva do apenado. 

Já a segunda situação em que se mostra necessária a regressão de regime é a suspensão 

provisória ou regressão cautelar. Nela, a medida é adotada de modo liminar, como 

verdadeira tutela de urgência, a fim de que se possa garantir, de modo imediato, a 

preservação do adequado cumprimento da pena. 

Como se pode concluir, a finalidade de cada tipo de regressão de regime é distinta. Enquanto 

a regressão definitiva possui caráter sancionatório, a regressão cautelar possui natureza 

processual e assemelha-se a uma prisão provisória, com aplicação imediata e durante a 
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apuração da falta, o que seria impossível ou inócuo se fosse imposta a prévia oitiva do 

reeducando. 

Mostra-se inaplicável, portanto, o art. 118, I e § 2º, da Lei de Execução Penal, pois a regressão 

cautelar é fundamentada no poder geral de cautela do juízo da execução e na necessidade de 

preservação dos objetivos da execução penal, tais como o da ressocialização do indivíduo, 

conforme entendimento há muito estabilizado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, embora seja impositivo o reconhecimento de sua possibilidade, a regressão 

cautelar do regime prisional depende de decisão judicial fundamentada. A demonstração da 

necessidade da medida, que pode levar em consideração elementos de interesse do caso 

concreto, tais como o histórico do apenado e os riscos à disciplina, entre outros, será objeto 

de deliberação do juízo da execução. 

Ainda, trata-se de medida de caráter provisório e precário, válida apenas até a apuração da 

falta grave, devendo a oitiva do reeducando ocorrer assim que possível, com instauração do 

procedimento cabível para a apuração definitiva do fato, com observância dos princípios do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

Ante o exposto, para os fins de julgamento sob o rito dos recurso repetitivos, fixa-se a 

seguinte tese do tema repetitivo n. 1347 do STJ: A regressão cautelar de regime prisional é 

medida de caráter provisório e está autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da 

execução, podendo ser aplicada, mediante fundamentação idônea, até a apuração definitiva 

da falta. 

A tese apresentada para observância de juízes e tribunais (CPC, art. 927, III) reafirma o 

entendimento consolidado sobre a questão e atende ao propósito de manutenção da 

jurisprudência "estável, íntegra e coerente" a que alude o art. 926 do CPC sem necessidade 

de determinação da modulação de efeitos, autorizada pelo art. § 3º do art. 927 do CPC. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 2.166.900-SP, 2.153.215-RJ, 

2.167.128-RJ (Tema 1.347), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado 

em 12.11.2025, provido os recursos, nos termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   3 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

2. Conforme expressa previsão do art. 12, § 2º, I, do Decreto n. 12.338/2024, a assistência do condenado 

pela Defensoria Pública atrai a presunção legal de hipossuficiência econômica e dispensa a regra de 

comprovação da reparação do dano como condição para a concessão do indulto, nos crimes contra o 

patrimônio praticados sem violência ou grave ameaça. 

Resumo: A concessão de indulto é ato de clemência do Presidente da República, condicionado 

ao atendimento dos requisitos previstos no respectivo decreto, não podendo o julgador 

ampliar ou restringir suas hipóteses. 

O Tribunal de origem fundamentou o indeferimento do benefício na ausência de 

comprovação de reparação do dano ou da incapacidade econômica para tanto. Assentou que 

a presunção de hipossuficiência constante dos incisos I a VI do § 2º do art. 12 do Decreto n. 

12.338/2024 possui natureza relativa, exigindo prova concreta da incapacidade de reparação. 

A condenação se deu por crime contra o patrimônio sem violência ou grave ameaça, situação 

que, em regra, exigiria a comprovação da reparação do dano como condição para o indulto 

conforme dispõe o art. 9º, inciso XV, do Decreto n. 12.338/2024. 

Todavia, o próprio diploma normativo em questão excepciona a exigência de reparação do 

dano quando configurada alguma das hipóteses do art. 12, § 2º. Dentre elas, a prevista no 

inciso I, segundo a qual se presume-se a incapacidade econômica quando o condenado está 

assistido pela Defensoria Pública. 

Na espécie, é incontroverso que o apenado é representado pela Defensoria Pública, 

circunstância que atrai a presunção legal de hipossuficiência econômica e dispensa a 

comprovação da reparação do dano como condição para a fruição do indulto. 

Ademais, a jurisprudência desta Corte Superior, em casos análogos (Tema 931/STJ), tem 

reconhecido que, uma vez alegada a hipossuficiência pelo condenado - especialmente 

quando representado pela Defensoria Pública -, transfere-se ao Ministério Público o ônus de 

comprovar a existência de condições econômicas que infirmem tal presunção, o que não 

ocorreu. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC 1.044.589-SP, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.11.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

3. A vedação da progressão especial de regime, prevista no inciso V do § 3º do art. 112 da Lei de 

Execução Penal, restringe-se às condenações por organização criminosa (Lei n. 12.850/2013), não 

alcançando os delitos de associação criminosa (art. 288 do CP) ou associação para o tráfico de drogas 

(art. 35 da Lei n. 11.343/2006), sob pena de analogia in malam partem. 

Resumo: O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que "o art. 112, § 3º, 

inc. V, da LEP abrange apenas o tipo penal do art. 2º da Lei n. 12.850/2013. É vedada a 

interpretação extensiva ou por analogia in malam partem para incluir os crimes de associação 

criminosa ou associação para o tráfico de drogas na vedação da progressão de regime 

especial, prevista no art. 112, § 3º, da Lei de Execuções Penais" (HC 183.610/SP, Ministro 

Edson Fachin, Segunda Turma, DJe de 19/11/2021). 

Nessa direção, a Quinta e a Sexta Turmas do Superior Tribunal de Justiça alinharam-se a esse 

entendimento, reconhecendo a impropriedade de ampliar o conceito de organização 

criminosa para abranger todas as formas de societas sceleris, exatamente para preservar os 

princípios da legalidade, da taxatividade e do favor rei. 

O argumento de que o inciso V do § 3º do art. 112 da LEP deveria alcançar "todo aquele crime 

que enseje o concurso necessário de agentes em união estável e permanente" contraria a 

opção legislativa expressa por referência normativa fechada - "organização criminosa" - com 

complemento normativo definido na Lei n. 12.850/2013. A pretensão de equiparar, por 

analogia, a associação para o tráfico ao conceito legal de organização criminosa implica 

interpretação extensiva em prejuízo do apenado, vedada no direito penal e na execução 

penal. 

Igualmente, não procede a tese de que, se o legislador pretendesse restringir a vedação ao 

art. 2º da Lei n. 12.850/2013, o teria feito de modo expresso. Isso porque, o legislador o fez, 

ao eleger, no texto do art. 112, § 3º, V, da LEP, a categoria "organização criminosa", cujo 

significado técnico está positivado no art. 1º, § 1º, e no art. 2º da Lei n. 12.850/2013. 
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Os tipos penais de associação para o tráfico e de organização criminosa têm estruturas e 

elementos normativos distintos, não se confundindo, razão pela qual o afastamento da 

progressão especial apenas se legitima quando houver condenação pelo delito de 

organização criminosa. 

Dessa forma, a condenação por tráfico e associação para o tráfico, por si só, não obsta a 

progressão especial, desde que presentes os demais requisitos cumulativos do § 3º do art. 112 

da LEP, em especial o não cometimento de crime com violência ou grave ameaça, a não 

prática contra descendente, o cumprimento de 1/8, a primariedade e o bom comportamento, 

além de "não ter integrado organização criminosa". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp 2.225.788-RS, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4.11.2025, negado provimento 

ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

4. A data-base para concessão de benefícios na execução penal é a da última prisão efetiva, quando o 

apenado esteve em liberdade provisória após prisão preventiva. 

Resumo: A discussão consiste em determinar se a data da prisão preventiva deve ser 

considerada como marco inicial para concessão de benefícios da execução penal, mesmo após 

o acusado ter sido solto provisoriamente e submetido a monitoração eletrônica. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento de 

que a data-base inicial da execução penal - a partir de quando, em princípio, são computados 

os prazos para a primeira progressão de regime e para o livramento condicional - coincide 

com a data da última prisão efetuada, seja de natureza cautelar, seja de natureza definitiva. 

Para esclarecer qual seria exatamente a data da última prisão em situações diferentes, cumpre 

ilustrar, por meio de exemplos, três hipóteses possíveis. 

Primeiro, se o agente foi preso preventivamente, mantendo-se nessa condição 

ininterruptamente até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, após a qual 

passou a cumprir a prisão pena, a data-base será a data em que teve início a prisão preventiva. 
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Segundo, se o indivíduo foi preso preventivamente, mas, em seguida, foi colocado em 

liberdade provisória, vindo a ser preso posteriormente para o cumprimento da pena 

definitiva, a data-base será a data da prisão efetuada para o cumprimento da pena, sem 

prejuízo do cômputo do tempo de prisão preventiva para fins de detração penal. 

Terceiro, se o apenado jamais chegou a ser preso cautelarmente e, após o trânsito em julgado 

da sentença penal condenatória, foi preso, pela primeira vez, para o cumprimento da pena 

definitiva, a data-base será a data desta prisão, direcionada apenas ao cumprimento da pena. 

Assim, a data-base deve ser fixada não na data da primeira prisão - de natureza cautelar - e, 

sim, na data da última prisão, isto é, na data em que a condenado foi preso para o 

cumprimento da sua pena definitiva. 

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica do STJ estabelece que a data-base para a concessão 

de benefícios na execução penal deve ser a da última prisão, e não a da prisão cautelar, 

quando houver intervalo de liberdade provisória entre a prisão processual e o início do 

cumprimento definitivo da pena. Considerar a data da prisão preventiva como termo inicial 

para benefícios executórios, em casos de soltura durante o curso do processo, implicaria em 

considerar como pena cumprida o período em que o réu esteve em liberdade provisória. 

Desse modo, o tempo de prisão provisória interrompido por liberdade provisória deve ser 

considerado apenas para fins de detração penal, sem influenciar o cálculo de benefícios da 

execução penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC 1.026.000-BA, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 15.10.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

 

 

 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   7 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

5. Não é possível a condenação amparada em prova desconforme o procedimento de reconhecimento de 

pessoa, previsto no art. 226 do CPP, e não corroborada por elementos autônomos e independentes, 

suficientes, por si sós, para lastrear a autoria delitiva. 

Resumo: Esta Corte Superior entendia, até 2020, que as prescrições contidas no art. 226 do 

Código de Processo Penal constituiriam "mera recomendação", cujo descumprimento não 

ensejaria nulidade da prova. 

Rompendo com essa posição jurisprudencial, a Sexta Turma deste Superior Tribunal, por 

ocasião do julgamento do HC 598.886/SC (Rel. Ministro Rogerio Schietti), realizado em 

27/10/2020, estabeleceu a necessidade de se anular qualquer reconhecimento formal - 

pessoal ou fotográfico - que não siga estritamente o que determina o art. 226 do Código de 

Processo Penal. 

No mesmo sentido, em julgamento concluído no dia 23/2/2022, a Segunda Turma da 

Suprema Corte reportou-se ao que o STJ decidiu no HC 598.886/SC e deu provimento ao 

RHC 206.846/SP (Rel. Ministro Gilmar Mendes), para absolver um indivíduo reconhecido 

por fotografia de maneira irregular. 

Posteriormente, em 15/3/2022, a Sexta Turma do STJ, no julgamento do HC 712.781/RJ (Rel. 

Ministro Rogerio Schietti), decidiu que, mesmo se realizado em conformidade com o modelo 

legal, o reconhecimento pessoal, embora seja válido, não tem força probante absoluta, de 

sorte que não pode induzir, por si só, à certeza da autoria delitiva, em razão de sua fragilidade 

epistêmica; se, porém, realizado em desacordo com o rito previsto no art. 226 do CPP, o ato 

é totalmente inválido e não pode ser usado nem mesmo de forma suplementar, nem para 

lastrear outras decisões, ainda que de menor rigor quanto ao standard probatório exigido, tais 

como a decretação de prisão preventiva, o recebimento de denúncia e a pronúncia. 

Pontuou-se, ainda, no referido julgado, que o reconhecimento de pessoas é prova 

cognitivamente irrepetível, porque o ato inicial afeta todos os subsequentes e a sua repetição, 

mesmo que em conformidade com o art. 226 do CPP, não convalida os vícios pretéritos. 

Com o objetivo de minimizar erros judiciários decorrentes de reconhecimentos equivocados, 

a Resolução n. 484/2022 do CNJ incorporou os avanços científicos e jurisprudenciais sobre o 
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tema e estabeleceu "diretrizes para a realização do reconhecimento de pessoas em 

procedimentos e processos criminais e sua avaliação no âmbito do Poder Judiciário" (art. 1º). 

Mais recentemente, no julgamento do Tema Repetitivo 1258, a Terceira Seção do STJ 

consolidou os entendimentos sobre a matéria. 

No julgamento do HC 769.783/RJ (Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 1º/6/2023), 

a Terceira Seção desta Corte, diante das diversas condenações injustas proferidas em 

desfavor do ora recorrente, porque oriundas de um inicial reconhecimento fotográfico feito 

em total desacordo com o que determina a lei, concederam a ordem, de ofício, "para 

determinar a soltura imediata do Paciente em relação a todos os processos, cabendo aos 

Juízos e Tribunais, nas ações em curso, e aos Juízos da Execução Penal, nas ações transitadas 

em julgado, aferirem se a dinâmica probatória é exatamente a mesma repelida nestes autos". 

O ora recorrente já foi absolvido em cinquenta e um processos; teve duas denúncias contra si 

rejeitadas e duas revisões criminais julgadas procedentes; bem como uma decisão de 

impronúncia por ausência de indícios suficientes de autoria delitiva. 

No caso este é um dos mais de sessenta processos em que o ora recorrente figura como 

acusado. 

A condenação do réu teve por base apenas o reconhecimento pessoal realizado sem 

observância do art. 226 do CPP, uma vez que exibidas apenas fotos do acusado e do corréu 

às vítimas em delegacia, o que está em manifesta contrariedade ao entendimento consolidado 

nesta Corte Superior. 

Apesar de o ato de reconhecimento irregular haver sido repetido pessoalmente em juízo, sua 

repetição não convalida os vícios pretéritos. Isso porque não há dúvidas de que o 

reconhecimento inicial, que foi realizado em desconformidade com o disposto no art. 226 do 

CPP, afeta todos os subsequentes, uma vez que, conforme se assentou no julgamento do HC 

n. 712.781/RJ, o reconhecimento de pessoas é considerado como uma prova cognitivamente 

irrepetível. 

Cumpre ressaltar que não se trata, no caso, de negar a validade integral do depoimento da 

vítima, mas sim de negar validade à condenação baseada apenas em reconhecimento colhido 

em desacordo com as regras probatórias. 
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Por fim, registre-se que é espantoso notar que, passados cinco anos do julgamento do HC 

598.886 SC, pela Sexta Turma, em que se reverteu uma jurisprudência que considerava de 

segunda importância o cumprimento do artigo 226 do CPP, e mesmo com a Resolução n. 

484/2022 do Conselho Nacional de Justiça, que regulamentou o tema, continuam-se as 

mesmas questões, já exaustivamente decididas em centenas de casos julgados pelas duas 

Turmas do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp 2.204.950-RJ, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.11.2025, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

6. São nulos a inquirição de testemunhas e o interrogatório protagonizados por magistrado que adota 

postura inquisitorial, em lugar da atuação residual e complementar necessária para preservar a 

imparcialidade e o contraditório. 

Resumo: A controvérsia cinge-se a determinar se a postura ativa da magistrada durante a 

audiência de instrução ultrapassou os parâmetros legais para a inquirição das testemunhas e 

o interrogatório do réu. 

A consolidação do sistema acusatório no Brasil, reforçada pela reforma introduzida pela Lei 

n. 11.690/2008, impôs limites claros à postura do juiz na produção da prova oral. 

O art. 212 do Código de Processo Penal passou a prever o chamado modelo de inquirição 

direta (cross-examination), no qual as perguntas são formuladas prioritariamente pelas partes. 

A atuação do magistrado, nesse sistema, é de natureza complementar, destinada a sanar 

pontos não esclarecidos, e não de substituição aos sujeitos processuais. Isto é, o juiz pode 

fazer perguntas, mas apenas para complementar ou esclarecer pontos que ficaram obscuros 

após a inquirição pelas partes. O objetivo da norma é claro: fortalecer o princípio do 

contraditório e a paridade de armas, resguardando a imparcialidade do julgador. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça entende que a estrutura acusatória do processo 

penal pátrio impede que se sobreponham, em um mesmo sujeito processual, as funções de 

defender, acusar e julgar. Embora não se elimine a iniciativa probatória do juiz, esta deve 
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ocorrer de modo residual, complementar e sempre com o cuidado de preservar sua 

imparcialidade. 

No caso, apesar de não ter havido inversão da ordem de inquirição de testemunhas prevista 

no art. 212 do Código de Processo Penal, a atuação da magistrada, em alguns depoimentos, 

não foi meramente residual e complementar às partes. A juíza de primeiro grau assumiu um 

papel ativo na produção da prova, muitas vezes induzindo as respostas, atuando como 

protagonista na inquirição de algumas testemunhas. 

O mesmo padrão se repetiu no interrogatório do réu. Embora o art. 188 do Código de 

Processo Penal permita ao juiz iniciar o ato, a postura adotada pela magistrada transcendeu 

a função de esclarecimento e adentrou o campo acusatório. A sua atuação excessivamente 

ativa desvirtuou o interrogatório de sua função primordial de meio de defesa para uma busca 

inquisitorial de prova contra o réu, resultando em comprovada violação da imparcialidade. 

A iniciativa probatória da Juíza não se limitou ao esclarecimento de questões ou de pontos 

duvidosos sobre a prova. Transcendeu o esclarecimento e se revelou investigativa e 

acusatória, substituindo o ônus processual do Ministério Público e violando a isonomia 

processual. 

Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, o prejuízo para a defesa é evidente. A 

prova que embasou o édito condenatório foi coligida em um ato processual no qual imperou 

o protagonismo da Juíza, que agiu em substituição à produção probatória que competia às 

partes. Tal conduta gera um desequilíbrio na estrutura paritária do processo e viola, em 

última análise, a sua formatação acusatória. Conforme a jurisprudência do STJ, em casos 

semelhantes, o prejuízo é manifesto, pois a condenação se baseia em provas não produzidas 

sob o crivo de um contraditório equilibrado. 

Evidencia-se, na espécie, a quebra fundamental na estrutura do devido processo legal. 

Quando o juiz assume as funções do órgão acusador, a imparcialidade, que é a viga mestra 

da jurisdição, fica irremediavelmente comprometida. 

Portanto, a atuação da magistrada afetou os direitos fundamentais do acusado, 

comprometendo o dever de imparcialidade tanto na produção da prova testemunhal quanto 
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no interrogatório, o que torna nulo os atos judiciais praticados a partir da audiência de 

instrução. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp 2.214.638-SC, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 4.11.2025, dado parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 873 

Publicação: 9 de dezembro de 2025 

 

1. A expressão "logo depois" utilizada no art. 157, § 1º, do Código Penal, no crime de roubo impróprio, 

não exige que a violência ocorra imediatamente após a subtração, admitindo-se algum lapso temporal 

entre os eventos. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se a violência empregada após a subtração da coisa, 

com o objetivo de evitar a captura do agente, caracteriza o crime de roubo impróprio, nos 

termos do art. 157, § 1º, do Código Penal. 

O Tribunal de origem desclassificou a conduta para os delitos de furto (art. 155 do Código 

Penal) e lesão corporal (art. 129 do Código Penal), fixando penas menores. 

No entanto, o panorama fático estabelecido pelo Corte a quo assentou que: a) o réu furtou a 

motocicleta da vítima; b) o ofendido presenciou o fato e saiu no encalço do réu; c) 

posteriormente, encontrou o réu e o deteve para impedir a fuga; d) o réu então se utilizou de 

violência contra a vítima, desferindo-lhe um golpe na cabeça, para evitar a sua captura. 

Nesse contexto, verifica-se que o tipo penal mais adequado ao fato é aquele previsto no art. 

157, § 1º, do Código Penal. O dispositivo em questão expressamente prevê a possibilidade de 

que a violência seja empregada logo depois de subtraída a coisa, com o fim de assegurar a 

impunidade do crime. 

No caso, houve violência, bem como a finalidade de assegurar a impunidade, com a tentativa 

de se evitar a captura do autor do fato. A expressão "logo depois" utilizada no art. 157, § 1º, 
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do Código Penal não exige que a violência ocorra imediatamente após a subtração, 

admitindo-se algum lapso temporal entre os eventos, desde que vise garantir a posse do bem 

ou a impunidade do delito. 

Ademais, o texto do tipo penal utiliza-se da mesma expressão prevista no art. 302, inciso IV, 

do Código de Processo Penal, que trata do "flagrante presumido", o qual pressupõe algum 

lapso temporal entre o fato e a captura do autor com elementos do crime. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp 2.098.118-MG, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 29.10.2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

2. É possível a concessão de salvo-conduto para o cultivo de cannabis sativa para fins medicinais, desde 

que comprovada a necessidade terapêutica por documentação idônea, até que haja regulamentação 

específica pelo Poder Executivo Federal. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se é cabível a concessão de salvo-conduto para o 

cultivo doméstico de cannabis sativa para fins medicinais, por meio de habeas corpus, diante 

da ausência de regulamentação específica pela ANVISA e pelo Ministério da Saúde. 

Sobre o tema, a Terceira Seção desta Corte uniformizou o entendimento sobre a possibilidade 

de se admitir a concessão de salvo-conduto para importação de sementes e cultivo de 

Cannabis Sativa para fins terapêuticos para aquelas pessoas que evidenciem, por 

documentação idônea (e.g. laudos médicos, receitas médicas, autorizações de importação de 

medicamentos derivados de Canabidiol emitidas pela ANVISA, entre outros), a necessidade 

de administração do referido medicamento para o tratamento de suas enfermidades, até que 

a questão seja regulamentada pelo Poder Executivo Federal, conforme o art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n. 11.343/2006. 

Nesse julgamento, o pedido foi acolhido "a fim de conceder salvo-conduto, para autorizar o 

paciente a cultivar a Cannabis sativa no local em que reside, exclusivamente para fins 

medicinais e para uso próprio, e determinar que as autoridades coatoras do sistema penal se 

abstenham de atentar contra a liberdade de locomoção do paciente, ficando impedidas de 
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apreender as plantas utilizadas para o tratamento medicinal, garantindo o exercício regular 

do direito à saúde, ante a prescrição médica e autorização legal do Ministério da Saúde e da 

ANVISA para utilizar os princípios ativos existentes no extrato de Cannabis Sativa." (EDcl 

no AgRg no RHC 165.266-CE, Ministro Jesuíno Rissato - Desembargador convocado do 

TJDFT, Terceira Seção, DJe de 3/10/2023). 

Ademais, correta a decisão que reconheceu a indevida negativa na prestação jurisdicional 

pelo Tribunal estadual e determinou a apreciação do habeas corpus deduzido na origem, 

uma vez que o sobrestamento do writ originário, em razão de incidente de assunção de 

competência instaurado na Corte a quo é manifestamente ilegal, visto que o próprio art. 980 

do Código de Processo Civil, ao dispor sobre o incidente de resolução de demandas 

repetitivas, excepcionou o habeas corpus. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC 1.017.622-SC, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19.11.2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. A ausência de tese defensiva registrada em ata que justifique a absolvição por clemência ou outra 

causa correlata, aliada à contradição entre as respostas dos jurados, autoriza a anulação do julgamento 

e a realização de novo júri. 

Resumo: A questão consiste em saber se há contradição entre as respostas dos jurados que, ao 

reconhecerem a materialidade e autoria do crime de homicídio qualificado, absolvem o 

acusado no quesito genérico, sem que houvesse tese defensiva diversa da negativa de autoria 

ou desclassificação, nem pedido de clemência. 

Com o advento da Lei n. 11.689/2008, a sistemática de quesitação no Tribunal do Júri sofreu 

significativa alteração, com vistas a facilitar o julgamento e reduzir as chances de ocorrerem 

nulidades. A principal alteração promovida diz respeito ao quesito trazido no art. 483, inciso 

III, do Código de Processo Penal, sendo imprescindível questionar aos jurados "se o acusado 

deve ser absolvido", ainda que a resposta aos quesitos anteriores, relativos à materialidade e 

à autoria, tenha sido afirmativa. 
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Sobre o tema, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o HC 23.409/RJ, 

em julgamento realizado em 28/2/2018, firmou entendimento no sentido de que a decisão 

de clemência será passível de revisão pelo Tribunal de origem quando não houver respaldo 

fático mínimo nos autos que dê suporte à benesse. 

No caso, o Tribunal de origem entendeu não haver contradição entre as respostas positivas 

dos jurados quanto à materialidade e à autoria delitivas e a conclusão pela absolvição, 

embora as teses defensivas registradas em ata se limitassem à negativa de autoria e à 

desclassificação (para lesão corporal seguida de morte, para homicídio privilegiado ou para 

homicídio simples). 

Contudo, tal entendimento encontra-se em dissonância com a jurisprudência do STJ, pois se 

as teses da defesa se limitaram à negativa de autoria e à desclassificação da conduta, a 

absolvição reconhecida pelos jurados, no terceiro quesito (obrigatório) conflita com a 

resposta afirmativa dos leigos para os dois primeiros quesitos (EDcl no AgRg no HC 

695.442/SP, Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 12/11/2021). 

Nesse sentido, forçoso reconhecer-se que "[s]e a valoração dos elementos probatórios pelo 

Conselho de Sentença aponta ser o agravante o autor do delito, torna-se manifestamente 

contrária a esta mesma prova a sua absolvição, se não há qualquer argumento defensivo 

outro que não a negativa de autoria" (AgRg no AREsp 667.441/AP, Min. Jorge Mussi, Quinta 

Turma, DJe de 22/4/2019). 

Dessa forma, caso não se verifique a existência de tese defensiva diversa da negativa de 

autoria ou da desclassificação, tampouco pedido de clemência, há evidente contradição nas 

respostas dos jurados que, embora respondam afirmativamente aos dois primeiros quesitos 

- reconhecendo a materialidade e a autoria -, decidam por absolver o acusado no terceiro 

quesito. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do EDcl no AREsp 2.802.065-PR, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.11.2025, acolhido os 

embargos, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   15 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

4. Apesar da ilicitude do conteúdo do relatório de investigação com imagens de captura de tela 

(prints ou screenshots) de conversas de WhatsApp, a posterior extração dos dados do aparelho celular 

da paciente realizada com autorização judicial permite classificar tais provas como de fonte 

independente, nos termos do art. 157, § 2º, do Código de Processo Penal. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia a determinar se ilegalidade no relatório de investigação 

referente a imagens de captura de mensagens no aparelho de telefone celular da ré contamina 

a posterior extração desses dados com autorização judicial. 

O aparelho celular da paciente foi apreendido de forma legítima, por ocasião de sua prisão 

em flagrante. Após o oferecimento da denúncia, a autoridade policial apresentou relatório de 

investigação instruído com imagens de captura de tela com mensagens 

de WhatsApp encontradas no telefone celular da acusada. 

Essa prova fora obtida em contrariedade à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual os dados armazenados em aparelho celular apreendido apenas podem ser 

acessados validamente com o consentimento do titular ou autorização judicial (AgRg no HC 

912.604/TO, Ministro Joel Ilan Paciornik, DJEN de 8/4/2025). 

Constatada a ilegalidade do conteúdo do relatório de investigação, o Ministério Público 

requereu ao Juízo que a prova fosse desentranhada dos autos e, na mesma promoção, pediu 

o levantamento do sigilo dos dados armazenados nos dispositivos apreendidos na 

ocorrência, o que foi deferido. 

Apresentados os fatos, constata-se que inexiste ilegalidade a ser reconhecida, porque a 

condenação da paciente foi suficientemente fundamentada em outras provas que não as 

mensagens posteriormente obtidas com autorização judicial, nomeadamente aquelas 

arrecadadas quando de sua prisão em flagrante (AgRg no HC 971.888/SP, Ministro Carlos 

Cini Marchionatti - Desembargador convocado do TJRS, Quinta Turma, DJEN de 9/6/2025). 

Além disso, a posterior extração dos dados do aparelho celular da paciente com autorização 

judicial permite classificá-los como prova de fonte independente, nos termos do art. 157, § 2º, 

do Código de Processo Penal. 

Segundo o entendimento desta Corte Superior, para que se reconheça que a prova tida como 

ilícita poderia ter sido igualmente obtida pelos trâmites típicos da investigação criminal - e, 
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portanto, por fonte independente -, é preciso que a acusação demonstre, com clareza e 

amparo concreto em elementos dos autos, no mínimo, a alta probabilidade de que os eventos 

fatalmente se sucederiam de forma a atingir o mesmo resultado alcançado de maneira ilícita 

(HC 695.895/MS, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 16/11/2022). 

No caso, o dispositivo em questão havia sido legalmente apreendido por ocasião da prisão 

em flagrante, de maneira que seria absolutamente natural que o Ministério Público ou a 

autoridade policial, em algum momento, postulassem ao Juízo o afastamento do sigilo dos 

dados armazenados no dispositivo; logo, não há dúvida de que as conversas 

de WhatsApp obtidas após a autorização judicial para acesso aos dados armazenados no 

telefone celular da paciente são provas obtidas por fonte independente. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC 1.035.054-SP, tendo a Sexta Turma, 

por unanimidade, em julgamento realizado em 18.11.2025, denegado a ordem, nos termos do 

voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 874 

Publicação: 16 de dezembro de 2025. 

 

1. A visualização à distância, promovida por meios tecnológicos em tempo real, é suficiente para 

configurar o elemento "presença" exigido para a caracterização do crime previsto no art. 218-A do 

Código Penal. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia sobre a correta interpretação do elemento normativo 

"presença", contido no art. 218-A do Código Penal, para aferir se a prática de ato libidinoso 

(masturbação) transmitida em tempo real à vítima menor de 14 anos, por meio de webcam, 

enquadra-se no referido tipo penal. 

O Tribunal de origem concluiu pela atipicidade da conduta quanto ao art. 218-A do Código 

Penal, sob o fundamento de que o tipo exigiria a presença efetiva e real do menor. Para o 

Tribunal a quo, em respeito à tipicidade estrita, não se poderia equiparar um "contato virtual" 
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a presença efetiva e real do menor. Deduziu, ainda, que o legislador, quando da edição da 

Lei n. 12.015/2009, já conhecia os meios tecnológicos e, intencionalmente, não os previu, ao 

contrário do que fez no art. 218-C do Código Penal. 

Contudo, o Tribunal estadual, ao promover a desclassificação, incorreu em violação direta 

do art. 218-A do Código Penal, conferindo-lhe interpretação excessivamente restritiva e 

dissonante da finalidade protetiva da norma. 

O referido crime se consuma "com a prática da conjunção carnal ou de ato libidinoso diverso 

na presença de menor de 14 (catorze) anos, ou quando este é induzido a presenciar tais 

condutas, realizadas na intenção de satisfazer a lascívia do agente ou de terceiro." (REsp 

1.824.457/RS, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 2/9/2020). 

O núcleo do tipo penal é "praticar" ato libidinoso ou "induzir" a criança ou adolescente "a 

presenciar" tal ato. A exegese do Tribunal de origem equiparou o vocábulo "presenciar" à 

"coabitação física", uma exigência que não consta da literalidade da norma. Presenciar 

significa, fundamentalmente, assistir, ver ou testemunhar. Com efeito, a visualização a 

distância, promovida por meios tecnológicos em tempo real, é plenamente suficiente para 

configurar o elemento "presença" exigido pelo tipo penal. 

Não há dúvidas de que o bem jurídico tutelado "é a dignidade sexual, no sentido de 

resguardar o adequado desenvolvimento moral e sexual da criança ou do adolescente." 

(AgRg no AREsp 1.660.621/MG, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 26/8/2020). 

Tal bem é frontalmente atingido pela percepção visual do ato libidinoso, independentemente 

da distância geográfica. A evolução tecnológica tornou a comunicação por vídeo em tempo 

real (como por webcam) um meio inequivocamente idôneo para que o menor seja compelido 

a "assistir" ao ato, configurando, assim, a "presença" para fins penais. 

Corrobora esse entendimento a própria evolução legislativa. A Lei n. 13.441/2017, que 

alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente para prever a infiltração de agentes de polícia 

na internet, incluiu expressamente a investigação de crimes como o do art. 218-A do Código 

Penal. Revela-se ilógica, senão contraditória, a tese do acórdão recorrido, pois o legislador 

não autorizaria a investigação policial online para um delito que, supostamente, não poderia 

ser cometido nesse mesmo ambiente virtual. 
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Adotar a interpretação restritiva do Tribunal a quo implicaria criar um inaceitável vácuo de 

proteção, em flagrante violação do princípio da proibição da proteção insuficiente. 

Ironicamente, a impunidade se instalaria precisamente no ambiente onde tais crimes têm 

proliferado. Assim, o agente que se masturba diante de uma câmera, ciente de que é assistido 

ao vivo pela vítima vulnerável, satisfaz sua lascívia por meio dessa visualização, estando o 

menor inequivocamente "presente" na cena delitiva. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, tendo 

a Sexta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.11.2025, nos 

termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 
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